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Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional
do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos
necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV.

§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do
Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos
Estados, em cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público
de provas e títulos, assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado
o exercício da advocacia fora das atribuições institucionais. (Parágrafo único
transformado em § 1º pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia
funcional e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, §
2º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)

Art. 135. Os servidores integrantes das carreiras disciplinadas nas Seções II
e III deste Capítulo serão remunerados na forma do art. 39, § 4º. (Artigo com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 80, DE 12 DE JANEIRO DE 1994

Organiza a Defensoria Pública da União,
do Distrito Federal e dos Territórios e
prescreve normas gerais para sua
organização nos Estados, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

(Redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras:
I - prestar orientação jurídica e exercer a defesa dos necessitados, em todos

os graus; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)
II - promover, prioritariamente, a solução extrajudicial dos litígios, visando

à composição entre as pessoas em conflito de interesses, por meio de mediação,
conciliação, arbitragem e demais técnicas de composição e administração de conflitos;
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

III - promover a difusão e a conscientização dos direitos humanos, da
cidadania e do ordenamento jurídico; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar
nº 132, de 7/10/2009)

IV - prestar atendimento interdisciplinar, por meio de órgãos ou de
servidores de suas Carreiras de apoio para o exercício de suas atribuições; (Inciso com
redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

V - exercer, mediante o recebimento dos autos com vista, a ampla defesa e o
contraditório em favor de pessoas naturais e jurídicas, em processos administrativos e
judiciais, perante todos os órgãos e em todas as instâncias, ordinárias ou extraordinárias,
utilizando todas as medidas capazes de propiciar a adequada e efetiva defesa de seus
interesses; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

VI - representar aos sistemas internacionais de proteção dos direitos
humanos, postulando perante seus órgãos; (Inciso com redação dada pela Lei
Complementar nº 132, de 7/10/2009)

VII - promover ação civil pública e todas as espécies de ações capazes de
propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais homogêneos
quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes;
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

VIII - exercer a defesa dos direitos e interesses individuais, difusos,
coletivos e individuais homogêneos e dos direitos do consumidor, na forma do inciso
LXXIV do art. 5º da Constituição Federal; (Inciso com redação dada pela Lei
Complementar nº 132, de 7/10/2009)

IX - impetrar habeas corpus, mandado de injunção, habeas data e mandado
de segurança ou qualquer outra ação em defesa das funções institucionais e
prerrogativas de seus órgãos de execução; (Inciso com redação dada pela Lei
Complementar nº 132, de 7/10/2009)
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X - promover a mais ampla defesa dos direitos fundamentais dos
necessitados, abrangendo seus direitos individuais, coletivos, sociais, econômicos,
culturais e ambientais, sendo admissíveis todas as espécies de ações capazes de
propiciar sua adequada e efetiva tutela; (Inciso com redação dada pela Lei
Complementar nº 132, de 7/10/2009)

XI - exercer a defesa dos interesses individuais e coletivos da criança e do
adolescente, do idoso, da pessoa portadora de necessidades especiais, da mulher vítima
de violência doméstica e familiar e de outros grupos sociais vulneráveis que mereçam
proteção especial do Estado; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 132,
de 7/10/2009)

XII - (VETADO)
XIII - (VETADO)
XIV - acompanhar inquérito policial, inclusive com a comunicação imediata

da prisão em flagrante pela autoridade policial, quando o preso não constituir advogado;
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

XV - patrocinar ação penal privada e a subsidiária da pública; (Inciso
acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

XVI - exercer a curadoria especial nos casos previstos em lei; (Inciso
acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

XVII - atuar nos estabelecimentos policiais, penitenciários e de internação
de adolescentes, visando a assegurar às pessoas, sob quaisquer circunstâncias, o
exercício pleno de seus direitos e garantias fundamentais; (Inciso acrescido pela Lei
Complementar nº 132, de 7/10/2009)

XVIII - atuar na preservação e reparação dos direitos de pessoas vítimas de
tortura, abusos sexuais, discriminação ou qualquer outra forma de opressão ou
violência, propiciando o acompanhamento e o atendimento interdisciplinar das vítimas;
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

XIX - atuar nos Juizados Especiais;
XX - participar, quando tiver assento, dos conselhos federais, estaduais e

municipais afetos às funções institucionais da Defensoria Pública, respeitadas as
atribuições de seus ramos; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 132, de
7/10/2009)

XXI - executar e receber as verbas sucumbenciais decorrentes de sua
atuação, inclusive quando devidas por quaisquer entes públicos, destinando-as a fundos
geridos pela Defensoria Pública e destinados, exclusivamente, ao aparelhamento da
Defensoria Pública e à capacitação profissional de seus membros e servidores; (Inciso
acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

XXII - convocar audiências públicas para discutir matérias relacionadas às
suas funções institucionais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 132, de
7/10/2009)

§ 1º (VETADO)
§ 2º As funções institucionais da Defensoria Pública serão exercidas

inclusive contra as Pessoas Jurídicas de Direito Público.
§ 3º (VETADO)
§ 4º O instrumento de transação, mediação ou conciliação referendado pelo

Defensor Público valerá como título executivo extrajudicial, inclusive quando celebrado
com a pessoa jurídica de direito público. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar
nº 132, de 7/10/2009)
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§ 5º A assistência jurídica integral e gratuita custeada ou fornecida pelo
Estado será exercida pela Defensoria Pública. (Parágrafo acrescido pela Lei
Complementar nº 132, de 7/10/2009)

§ 6º A capacidade postulatória do Defensor Público decorre exclusivamente
de sua nomeação e posse no cargo público. (Parágrafo acrescido pela Lei
Complementar nº 132, de 7/10/2009)

§ 7º Aos membros da Defensoria Pública é garantido sentar-se no mesmo
plano do Ministério Público. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de
7/10/2009)

§ 8º Se o Defensor Público entender inexistir hipótese de atuação
institucional, dará imediata ciência ao Defensor Público- Geral, que decidirá a
controvérsia, indicando, se for o caso, outro Defensor Público para atuar. (Parágrafo
acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

§ 9º O exercício do cargo de Defensor Público é comprovado mediante
apresentação de carteira funcional expedida pela respectiva Defensoria Pública,
conforme modelo previsto nesta Lei Complementar, a qual valerá como documento de
identidade e terá fé pública em todo o território nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei
Complementar nº 132, de 7/10/2009)

§ 10. O exercício do cargo de Defensor Público é indelegável e privativo de
membro da Carreira. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de
7/10/2009)

§ 11. Os estabelecimentos a que se refere o inciso XVII do caput reservarão
instalações adequadas ao atendimento jurídico dos presos e internos por parte dos
Defensores Públicos, bem como a esses fornecerão apoio administrativo, prestarão as
informações solicitadas e assegurarão acesso à documentação dos presos e internos, aos
quais é assegurado o direito de entrevista com os Defensores Públicos. (Parágrafo
acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

Art. 4º-A São direitos dos assistidos da Defensoria Pública, além daqueles
previstos na legislação estadual ou em atos normativos internos:

I - a informação sobre:
a) localização e horário de funcionamento dos órgãos da Defensoria Pública;
b) a tramitação dos processos e os procedimentos para a realização de

exames, perícias e outras providências necessárias à defesa de seus interesses;
II - a qualidade e a eficiência do atendimento;
III - o direito de ter sua pretensão revista no caso de recusa de atuação pelo

Defensor Público;
IV - o patrocínio de seus direitos e interesses pelo defensor natural;
V - a atuação de Defensores Públicos distintos, quando verificada a

existência de interesses antagônicos ou colidentes entre destinatários de suas funções.
(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

CAPÍTULO I
DA ESTRUTURA

Art. 5º A Defensoria Pública da União compreende:
I - órgãos de administração superior:
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a) a Defensoria Pública-Geral da União;
b) a Subdefensoria Pública-Geral da União;
c) o Conselho Superior da Defensoria Pública da União;
d) a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública da União;
II - órgãos de atuação:
a) as Defensorias Públicas da União nos Estados, no Distrito Federal e nos

Territórios;
b) os Núcleos da Defensoria Pública da União;
III - órgãos de execução:
a) os Defensores Públicos Federais nos Estados, no Distrito Federal e nos

Territórios. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)
.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DAS NORMAS GERAIS PARA A ORGANIZAÇÃO DA DEFENSORIA PÚBLICA

DOS ESTADOS

CAPÍTULO I
 DA ORGANIZAÇÃO

Art. 97. A Defensoria Pública dos Estados organizar-se-á de acordo com as
normas gerais estabelecidas nesta Lei Complementar.

Art. 97-A. À Defensoria Pública do Estado é assegurada autonomia
funcional, administrativa e iniciativa para elaboração de sua proposta orçamentária,
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, cabendo-lhe,
especialmente:

I - abrir concurso público e prover os cargos de suas Carreiras e dos serviços
auxiliares;

II - organizar os serviços auxiliares;
III - praticar atos próprios de gestão;
IV - compor os seus órgãos de administração superior e de atuação;
V - elaborar suas folhas de pagamento e expedir os competentes

demonstrativos;
VI - praticar atos e decidir sobre situação funcional e administrativa do

pessoal, ativo e inativo da Carreira, e dos serviços auxiliares, organizados em quadros
próprios;

VII - exercer outras competências decorrentes de sua autonomia. (Artigo
acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

Art. 97-B. A Defensoria Pública do Estado elaborará sua proposta
orçamentária atendendo aos seus princípios, às diretrizes e aos limites definidos na lei
de diretrizes orçamentárias, encaminhando- a ao Chefe do Poder Executivo para
consolidação e encaminhamento ao Poder Legislativo. (“Caput” do artigo acrescido
pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

§ 1º Se a Defensoria Pública do Estado não encaminhar a respectiva
proposta orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o
Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual,
os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites
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estipulados na forma do caput. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de
7/10/2009)

§ 2º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em
desacordo com os limites estipulados no caput, o Poder Executivo procederá aos ajustes
necessários para fim de consolidação da proposta orçamentária anual. (Parágrafo
acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

§ 3º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a
realização de despesas que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes
orçamentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertura de créditos
suplementares ou especiais. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de
7/10/2009)

§ 4º Os recursos correspondentes às suas dotações orçamentárias próprias e
globais, compreendidos os créditos suplementares e especiais, ser-lhe-ão entregues, até
o dia 20 (vinte) de cada mês, na forma do art. 168 da Constituição Federal. (Parágrafo
acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

§ 5º As decisões da Defensoria Pública do Estado, fundadas em sua
autonomia funcional e administrativa, obedecidas as formalidades legais, têm eficácia
plena e executoriedade imediata, ressalvada a competência constitucional do Poder
Judiciário e do Tribunal de Contas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº
132, de 7/10/2009)

§ 6º A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial da Defensoria Pública do Estado, quanto à legalidade, legitimidade,
aplicação de dotações e recursos próprios e renúncia de receitas, será exercida pelo
Poder Legislativo, mediante controle externo e pelo sistema de controle interno
estabelecido em lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)
.............................................................................................................................................

Seção V
Dos Núcleos da Defensoria Pública do Estado

Art. 107. A Defensoria Pública do Estado poderá atuar por intermédio de
núcleos ou núcleos especializados, dando-se prioridade, de todo modo, às regiões com
maiores índices de exclusão social e adensamento populacional. (Artigo com redação
dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

Seção VI
Dos Defensores Públicos dos Estados

Art. 108. Aos membros da Defensoria Pública do Estado incumbe, sem
prejuízo de outras atribuições estabelecidas pelas Constituições Federal e Estadual, pela
Lei Orgânica e por demais diplomas legais, a orientação jurídica e a defesa dos seus
assistidos, no âmbito judicial, extrajudicial e administrativo. (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)

Parágrafo único. São, ainda, atribuições dos Defensores Públicos Estaduais:
I - atender às partes e aos interessados;
II - participar, com direito a voz e voto, dos Conselhos Penitenciários;
III - certificar a autenticidade de cópias de documentos necessários à

instrução de processo administrativo ou judicial, à vista da apresentação dos originais;
IV - atuar nos estabelecimentos prisionais, policiais, de internação e

naqueles reservados a adolescentes, visando ao atendimento jurídico permanente dos



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

presos provisórios, sentenciados, internados e adolescentes, competindo à administração
estadual reservar instalações seguras e adequadas aos seus trabalhos, franquear acesso a
todas as dependências do estabelecimento independentemente de prévio agendamento,
fornecer apoio administrativo, prestar todas as informações solicitadas e assegurar o
acesso à documentação dos assistidos, aos quais não poderá, sob fundamento algum,
negar o direito de entrevista com os membros da Defensoria Pública do Estado.
(Parágrafo único acrescido pela Lei Complementar nº 132, de 7/10/2009)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do
Trabalho.

.............................................................................................................................................

TÍTULO IV
 DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALHO

.............................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA RESCISÃO

.............................................................................................................................................

Art. 482.  Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo
empregador:

a) ato de improbidade;
b) incontinência de conduta ou mau procedimento;
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do

empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o
empregado, ou for prejudicial ao serviço;

d) condenação criminal do empregado, passada em julgado, caso não tenha
havido suspensão da execução da pena;

e) desídia no desempenho das respectivas funções;
f) embriaguez habitual ou em serviço;
g) violação de segredo da empresa;
h) ato de indisciplina ou de insubordinação;
i) abandono de emprego;
j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço contra qualquer

pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima-defesa,
própria ou de outrem;

k) ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o
empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima-defesa, própria ou de
outrem;

l) prática constante de jogos de azar.
Parágrafo único. Constitui igualmente justa causa para dispensa de

empregado, a prática, devidamente comprovada em inquérito administrativo, de atos
atentatórios à segurança nacional. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de
27/1/1966)

Art. 483.  O empregado poderá considerar rescindido o contrato e pleitear a
devida indenização quando:

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei,
contrário aos bons costumes, ou alheios ao contrato;

b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com
rigor excessivo;

c) correr perigo manifesto de mal considerável;
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d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato;
e) praticar o empregador ou seus prepostos, contra ele ou pessoas de sua

família, ato lesivo da honra e boa fama;
f) o empregador ou seus prepostos ofenderem-no fisicamente, salvo em caso

de legítima defesa, própria ou de outrem;
g) o empregador reduzir o seu trabalho, sendo este por peça ou tarefa, de

forma a afetar sensivelmente a importância dos salários.
§ 1º  O empregado poderá suspender a prestação dos serviços ou rescindir o

contrato, quando tiver de desempenhar obrigações legais, incompatíveis com a
continuação do serviço.

§ 2º  No caso de morte do empregador constituído em empresa individual, é
facultado ao empregado rescindir o contrato de trabalho.

§ 3° Nas hipóteses das letras d e g, poderá o empregado pleitear a rescisão
de seu contrato de trabalho e o pagamento das respectivas indenizações, permanecendo
ou não no serviço até final decisão do processo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.825,
de 5/11/1965)
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................
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LEI Nº 9.801, DE 14 DE JUNHO DE 1999

Dispõe sobre as normas gerais para
perda de cargo público por excesso de
despesa e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei regula a exoneração de servidor público estável com
fundamento no § 4º e seguintes do art. 169 da Constituição Federal.

Art. 2º. A exoneração a que alude o art. 1º será precedida de ato normativo
motivado dos Chefes de cada um dos Poderes da União, dos Estados, dos Municípios e
do Distrito Federal.

§ 1º O ato normativo deverá especificar:
I - a economia de recursos e o número correspondente de servidores a serem

exonerados;
II - a atividade funcional e o órgão ou a unidade administrativa objeto de

redução de pessoal;
III - o critério geral impessoal escolhido para a identificação dos servidores

estáveis a serem desligados dos respectivos cargos;
IV - os critérios e as garantias especiais escolhidos para identificação dos

servidores estáveis que, em decorrência das atribuições do cargo efetivo, desenvolvam
atividades exclusivas de Estado;

V - o prazo de pagamento da indenização devida pela perda do cargo;
VI - os créditos orçamentários para o pagamento das indenizações.
§ 2º O critério geral para identificação impessoal a que se refere o inciso III

do § 1º será escolhido entre:
I - menor tempo de serviço público;
II - maior remuneração;
III - menor idade.
§ 3º O critério geral eleito poderá ser combinado com o critério

complementar do menor número de dependentes para fins de formação de uma listagem
de classificação.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


